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LEINº802199 

SÚMULA:- Dá denominação a Casa da Cultura 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 1 ° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a denominar de m.MÃ ANTONA a Casa da Cultura de Sarandi. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNIClPAL, 13 de abril 1999. 




